
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDA AO PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 14/2018

Altera  a  Lei  n°  5.806,     de  03  de  Dezembro  de  2013,  que
"Instit,ui o Serv.iço de Regulação de Saneamento
dá outras providências".

EMENDA N° oi
.   .   `.  :`:.`........ `,

'r1,`'_.`1!`„,.`

No Anexo V - da  Função  Gratificada,  constante  do  artigo  5°  do

projeto   de   lei   em   epígrafe,   onde   consta   "VENCIMENTO",    passa-se   a   constar
"GRATIFICAÇÃO".

JUSTIFICATIVA

A alteração  apresentada  se faz  por orientação  da  Secretaria  de

Assuntos   Jurídicos,    para    atender   a    melhor   {écnica    legislativa,    adequando-se   a

expressão de acordo com a função apresentada.

Câmara Municipal de Jacareí,19 de junho de 2018.

Vereador - PSD
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ I SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

EIVIENDA AO PROJETO LEI  EXECUTIVO N° 14/2018

Altera a  Lei  n° 5806 de 03 de Dezembro de 2013,  qq\
Serviço  de  Regulação  de  Saneamento  de  Jaca
Providências.

EMENDA N° o2

No   Artigo   26-A.   que   trata   da   Composição   do   Coh-é.elho

Participativo  de  Municípios  Conveniados,  no  inciso  11,  dos  Municípios  Conveniados,  o

item C, passa a ter a seguinte redação:

C  -  um  representante  de  usuários,  indicado  pelas Associações  de

Moradores de Bairro.

JUSTIFICATIVA

A alteração apresentada se faz para atender ao Novo Código

Civil  que  define  a  Sociedade  Amigos  de  Bairro,  como  Associação  dos  Moradores  de

Bairro, para atender melhor a expressão apresentada no texto.

Câmara Mu.nicipal de Jacareí,19 de junho de 2018.

Vereador - PSD
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ASSUNTO:

CÂMARA MUNICIPAL DE JAC
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N° 14, DE 28.05.2018

"Altera a Lei n° 5806, de 03 de dezembro de 2013, que `lnstitui

o  Serviço  de  Regulação  de  Saneamento  de  Jacareí  e  dá

outras providências".

EMENDAS N° 01  e 02

PARECER N° 182/2018/SAJMTBM

Tratam-se de Emendas ao Projeto de Lei que altera a estrutura

do Serviço de Regulação de Saneamento de Jacareí -SRJ.

Esta  Secretaria  já  se  manifestou  sobre  o  projeto  (parecer  n°

154/2018/SAJ/\/VTBM)  e  agora  é  chamada  para  se  pronunciar  sobre  a  alterações

propostas pelas EMENDAS n° 01  e 02.

Embora  o  presente  processo  legislativo  tenha  iniciado  por ato



CAMARA MUNICIPAL DE JACA
PALACIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

poder parlamentar. Todavia,  as alterações propostas não podem  implicar,  em  regra,

no aumento de despesas e no desvirtuamen{o do projeto.

No presente caso, temos que as modificações propostas visam

apenas corrigir expressões que constam no texto.

lsto posto, e considerando que as Emendas ora em análise não

oneram  nem  modificam as condições jurídicas já avaliadas anteriormente,  reitero o

entendimento  exarado  no  parecer supramencjonado,  pelo  que  as  propostas

estão aptas para serem apreciadas em Plenário.

À autoridade competente, para ciência e deliberação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE JAC,ÊPPE¥:

:g*PALACIO DA LIBERDADE
SECRETARIADEASSUNTOS]URÍDICO&€`

Projeto de Lei n° 14 de 28.05.2018

E:M:E:NTA:.  Bmendas  Parlamentares  (n°  01   e  02)  à

Projeto de Lú de iúciatiua do Bxecutiuo, que altera a li3i

M/°    5.806/2013,    acerca    do    Seruiço    de   R!8g/ulação    de

S cineamento de J dcayeí. Consútucio7ialidade. P ossibilidade.

DESPACHO

Aprovo  o  parecer  de  n°  182/2018/SA]/WTBM  (fls.

36/37) pof seus próprios fimdamentos.

Ao citado parecer, acfesço que as EMENDAS deveí:ão

ser apreciadas ANTES da propositura oristnal, conforme deteí:mina a Resolução

n° 642/2005 qieãmento lntefno da Câmara).
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